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- Conselho Pleno

RELATÓRIO
A Instituição protocolou /em 12. 05, 88 / expediente

em que solicita a homologação dos preços praticados no 1 s
semestre/BB. D processo foi distribuído inicialmente para o digno
representante da 5IEEE5P que não teve o seu parecer aprovadc,
sendo redistribuído ao atual relator.

2. APH20IAÇAO; ^ <
Todoscs estabelecimentos de ;ensino de qualquer

nível^ curso e grau estão sujeitos ao Dec l 95.921/88 para 3
fixação de seus valores, .a mediria cv; que n 5o há distinção no
referidoriscreto. " •

3 . CONCtUSgO : - !
Pelo exposto., os valores máximos permitidos para

o 1 9 s em e s t r e s a o o s s e g u i n t e s :

âezembra/87
3"aneiro/88
fevereiro/BB
jaarço/SB
.abril/S8 - '

junho/88

C2$
CZ$
Cz$
C2$
CZ$
C2$
cz$

2
3
3
7
8
9
11

.979

.579

.907

.053

.195

.522

.064

,81
,01
,92
,79
,80
,70
,43

As importâncias eventualmente cobradas a maicr
deverão ser devolvidas ou comprovadas, em conformidade com o § c2

do a.rt, 39 do Dec- 95,921/88, com -exceção do período de vigência
do Dec_ 95.720 (11/2/68 a 1U/U/BB).

Para os meses subsequentes serão apl içados es
reajustes das U. R. P. (Unidade Referencia de Preços).

São £aulo,22 de setembro de 1986.

?-^—Euardo Schall



PROCESSO CEE N9 1524/79 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 643/88

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTP.DUAL DE EDUC/̂ fo aprova, por unanimid£

fie a presente Indicação; nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em Q? de dezembro de 1988

a) Cons. Francisco Aparecido Cordão
Vice-Presidente


